
PORTARIA N°  188, DE 24 , DE MARÇO 	DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, 

RESOLVE: 

Art. 1° O subitem 3.3 e o item 7 da Norma Complementar n- 01/2006 — Recursos de 
acessibilidade, para pessoas com deficiência, na programação veiculada nos serviços de radiodifusão de 
sons e imagens e de retransmissão de televisão, aprovada pela Portaria n2  310, de 27 de junho de 2006, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"3.3. Audiodescrição: é a narração, em língua portuguesa, integrada ao som original da 
obra audiovisual, contendo descrições de sons e elementos visuais e quaisquer informações 
adicionais que sejam relevantes para possibilitar a melhor compreensão desta por pessoas 
com deficiência visual e intelectual. 

..................................:.....:............................................................................................. (NR) 

"PRAZOS 

7.1. Os recursos de acessibilidade de que tratam as alíneas "a" e "c" do subitem 5.1 desta 
Norma deverão ser veiculados na programação exibida pelas exploradoras do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens e do serviço de retransmissão de televisão (RTV) de 
acordo com o seguinte cronograma: 
......................................................................................................................... 

7.2 O recurso de acessibilidade de que trata a alínea "b" do subitem 5.1 desta Norma 
deverá ser veiculado na programação exibida pelas exploradoras do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens e do serviço de retransmissão de televisão (RTV) de 
acordo com o cronograma constante dos subitens 7.2.1 e 7.2.2. 

7.2.1 Quando se tratar de geradora cedente de programação ("cabeça-de-rede") licenciada 
para transmitir com tecnologia digital: 

a) no mínimo, duas horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar de 1°  de julho 
de 2010; 

b) no mínimo, quatro horas semanais, na programação veiculada no horário 
compreendido entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses, a 
contar de 1°  de julho de 2010; 



c) no mínimo, seis horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 60 (sessenta) meses, a contar de 1°  de 
julho de 2010; 

d) no mínimo, oito horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 84 (oitenta e quatro meses) meses, a 
contar de 1de julho de 2010; 

e) no mínimo, doze horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 96 (noventa e seis) meses, a contar de 1°  
de julho de 2010; 

f) no mínimo, dezesseis horas semanais, na programação veiculada no horário 
compreendido entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 108 (cento e oito) meses, 
a contar de 1°  de julho de 2010; 

g) no mínimo, vinte horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) meses, a contar de 1°  
de julho de 2010; 

7.2.2. Quando se tratar de geradora cedente de programação ("cabeça-de-rede") ainda não 
licenciada para transmitir com tecnologia digital: 

a) no mínimo, duas horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 
expedição da respectiva licença para funcionamento de estação digital; 

b) no mínimo, quatro horas semanais, na programação veiculada no horário 
compreendido entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses, a 
contar da data de expedição da respectiva licença para funcionamento de estação digital; 

c) no mínimo, seis horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de 
expedição da respectiva licença para funcionamento de estação digital; 

d) no mínimo, oito horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 84 (oitenta e quatro meses) meses, a 
contar da data de expedição da respectiva licença para funcionamento de estação digital; 

e) no mínimo, doze horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 96 (noventa e seis) meses, a contar da 
data de expedição da respectiva licença para funcionamento de estação digital; 

f) no mínimo, dezesseis horas semanais, na programação veiculada no horário 
compreendido entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 108 (cento e oito) meses, 
a contar da data de expedição da respectiva licença para funcionamento de estação digital; 



g) no mínimo, vinte horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido 
entre 6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) meses, a contar da 
data de expedição da respectiva licença para funcionamento de estação digital." 

"7.3. No caso de afiliada ou retransmissora: na data de inicio da transmissão ou 
retransmissão com tecnologia digital observada, à época, quanto à veiculação dos recursos 
de acessibilidade de que trata o subitem 5.1, a mesma proporção de horas e o mesmo 
horário estabelecido para a geradora cedente da programação." (NR) 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
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